
T CMTH.IS

ANEXOI-PROJETOBÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICTTAÇÃO N" DLO2O/2O2s-SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATM N" 00008.20250415/0002-02

l. DAS CONDIÇÕES Crnlls DA CONTRATIçÃO lart 6", X)iltr, .a' e .? de Lei n.
r4.133/202r).

I.I. AQUISrcÃO EMERGENCI,AL DE GÊNEROS ALIMENÍCIOS PARA O PROGRAMA

il,ti,1?[1à3rr"tH.,ilHuo 
EscoLAR-PNAE DA SECRETARTA DE EDUCAÇÀo Do

1.2. A contralação será divida em Lote(s), conforme takla constante abaixo:

lorr or - cÊrenos .{Lr}rEsrrcros \Âo penecivers - p.rnrr or

ll E\l DES(.RlÇrO QTD t \t) 1. lt\tT \'. TO'[ÂL

3 
^RROZ 

AGULHINIIA TIPO I 8t86.0 QqilogríÍDâ XJ7.ol RJ 60.lt7-86

E:0.ti6(lçlo: 
^RROZ ^CULHINHÂ 

TIPO I - Lü8o tu tipo L lil,Í. dc iquÍr".s €.ueÊrcü d. mictorgroisms grc o tú!. iEp.óprio pan o ccrsunlo, cm
cú ê odo. crr.r.Íi9to6, robâb€Em cdl s.co plisriô ÍEsiícotc. âdê$ádo a ÉtuÍ.z. do p.úàlto, Fcorc dê I t8 âcodiim.dG.Ír fudo.oo âÉ l0 k& Plâzo
ê sr&dê úüaiD de l0 G€§

{ Àmz beoeficiado Eit6.0 Qu oSnÍü RS 6.ttó RJ 5?-t82.76

E!!.ciü(,rro: ÂRROZ BENÊrlCIÂm. TIFO: PARBOI ZÁDO. SUm.UPO: POUm. CLASSE: LONCO FINo. QUALID^I,E: nPo l. EMBÂLACENS
r$ sÀ(ocoi,I lKc. AcoNDlcloNÀ)oEM F,rn-ms DE 

^TÉ 
30KG. Lr!,R[ DE IMpuR.EzÁs E ÀusÊNcl^ DE MrcRmRGÂNrsMos eLrE o II»NE

mPtrôpRrô p R^ o coNst Mo. pR^zo Dr vAuD^Dr úNn o DE l0 r"EsEs colrr^NDo A PARÍIR D/r D^ÍA DE ENTREGA Do pRoDUTr),

7 Bisoiro I2J7{.0 Pacorê f,l ,.tl Rl9t-202J4

Ei?d6q§ro: Blscolto. APR-ESENTAçÀo: REDoNDo. s^BoE NÀo ÁPLrÁvEL npo: MÀRIÀ cAR^cTErisTtcAs ADrcr)NAts: sEM
R[ÍllElq cL^sstFICAcÀo DocE (or.rslsÉ]{cl.A cRocANtE sEM (oR^NTEs ARrficl^ts. EMBAr-AGEM pR.[úÁRrÂ EM pA(orEs
D,IERIIIÀVE§ LACNâMS coM PEso LKItiIDoDE ]50 À {OG (3xI} AcoNDIcIoNADos EM cAIxAs DE PAPEúo PRAzo DE VALDADE DE
NO MINIMO 08 MESES A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENÍO.

8 Bisêoiro 10187.0 Prcor. RS 6r, Rl65.ll4.2l

F.Fr.É:rç:o: BTSCOÍTO. APruSENTAÇ.ÀO: QUADRÁDO. CI-ASSTFICAÇÀO SAI.GADO. TIPO: CR.EAM CXACXER B§COITO SÀ-CADo . TIPO
TCX"E.AIrI CRr{C'GR'LM PERfEIIO ESTAD'J DE CONSERVACÀO, SEM APRESENTAR E(CESSO DE DTJREZÁ E NEM QT,IEBRr{DI(O. EMBÂI-AIX)
EM s^co fl,Ásnco. pAccrlTs DE 3Jo 

^ 
mc (] x l) ACoNDrcloNADos EM cAD(Âs DE pApELÀo. pRÁzo DE v^r-D^DE DE No MiNNo m

ÀIE§ES A PARIIR DA DAIA DO RECEBIMENIO.

ITE}I

V.br rrt.l do bi. R§ 280.907J9 (dr2.rror e on trh triL nor.c.ntoc r *t Ítris r §.Lrtâ e rot. r.rl.\'lx)

LOTE 0! - GÊ\EROS ÂLtttE\TtCrOS \ÃO PERfCiIEtS - P.{RTE 0l

DESCRI( À() QTD I \D \.t\tT \'. 1oTÀL

ll(|)o RÍ 8.5r RÍ ll.8ót.{:

1147 0

E§D.ê§ifÉâçà: AMIDO. BASE: DE MILHO, FÂBRICAIX) A PARTR DE MÂTÉRIÀS PRtrT,íÂS SÀS E LIMPAS, ISEI]TAS DE MÂTÉRIÂ TRROSA E DE
p^r^sÍrÂs- NÀo poDÀv EsrAR úMDos, fERMErrADos ou RÂNço'sos UMIDÂDE INFERÍoR A t{.( p corE (ET.IBALAGEM pruMÁJU^)
DE s(TL INVIOL{DÀ ACOI!:DTCIONADA ÉU IMBLACEM DE PÂ}ELÀO(EiíBÂI,ÁGEM SECI.JNDÁruAT VÁLIDADE MÍNIMA DE I5O IxÂS
(TàiTANDO DÀ DÂTA DE ENTREGÀ I)o PRODUTO.

5 
^idr 

baefrirdr ó865o Pr.orc Rl ,1..13 RJ 30.41 I 9s

EIP'dfEçàO: AVEIA BENEECIADÀ CLASSE DIRANCÀ APRESE!$AçÀO EM N,oCOS rt}{OS, PRODUTO INTECXAI. SEM ADTTIIOS OU
«»§ERVANTES BEM EMBÁLADA COIT.I LACNE DE SECíJRÂNÇA DADOS I» IDENTTFICAÇÀO Do PRODI..TTO. M,\RCÀ DO TÀBRICANTE
DAIADG FABxrcAç{o. pRÂzo DE VALIDADE pEso LleuIDo. tsENms DE MATERIAIS rERRoso6. pARÁsnos E EM pERrEno Es'TÂrD DÉ
«Ns[RyAçÀo. EIGÀLAGEM DE t6s A 200c

9 Câlâr ,1251 Pacorc RS30.l6 Rl I1234ó,m

E$ci6..do; cAC U EM pó 1007. - cAc^u riíó xeruner^ ru tó sori;ver HoMocÉNEo. 100v. cAcAU sEM ÂDrÇÀo DE ÀÇrr & zExo
ctxrxrRAs rRÁN\ coR MARRoN cL^Ro A EscuRo. EM EUBAI-^GEU pR[úiRrÀ pRópRIÀ rECH^DA A v^cuo. coNsrANm
DBarrr^çÀo m pRoDUTo. cLÀsgFCAçÀo E A MARCÀ Nor,iE E ENDEREço Do FABRtcÂNrE Mom DE pREpAr.o. DATA DE
fÂENcÀçÀo. VÂLDÀDE E IiTE vlsÍvEls- EIrEÂLAGEM coM !úc.

l0 CdditE(o 57Í7A P.cd. Ri l.r2 Rt 9-8t6.04

EÉci6câçio: CoNDIMENTO, IIPO: URtrUM. ÂIR-ESEIüAçÂO, PÓ. COLORiFICO. PRODUIO OBTIDO A PARTIR m URUCUT4 SEM ADIçÀO
m sÀI- EMBALÂDo EM pAcorEs DE rooc. coNsr^x. DÀT^ DE FÂBRtcAÇÀo E pRAZo DE vÁt-tDADE DE No úNIMo 0ó MEsEs.

ll

Rua Gateria Gentil Csdoso, 20 - Centro. 63.100-0@

RJ r34 RJ 9.1t798

a



? CRATEI.lS

E$ê"f.a;àô: (í)MA " Fêole dc mrodioca. E rpa.o.§.k I K8. qút &ra de BlilLd.. fóÍbçâo.

LOTE 03 . GÉ\EROS ,{LI}TE\TiCIOS \ÃO PERECi\'EIS . PARTE OJ

r\t DESCRT('lO

2l il,rsuim VcStt l 1916, UDiIad. RJ 7.m R§ ll.4laoo

§!Iô:i6ôÍro: MARG^RJNA VEGETAL - Cnúo.a cÚ sl. m DidD 75tl. d. lbídcG c 09. dc tüdl,E rEE. @ü.Ldr @ porê iL pltuüo dc 5oo*-
cirEià & üEni,.s: rpÍtsêítàÉo. aspaio\ cbcio. s.ba c cD. p€.dirÍts is€at d. !!rço c ê bolo..s: lltblhg.o p.i&irà .ôo ildúca{ao do F!âÍo.
c{ÉifÉCo d6 io8Írdiír€+ infoírEêo múii,orl pfuo & i.liládc. p6o l&uiiio c Ío.uhg€m d. -ído cm r bgirbÉo-

V.br rort! do bL XS 23lral§ (irrr to. . iÍir.l. .- !ü olo..r.o. . qr.r..ü. u.".t . clqrrr. c ro\r .trllto.)

E{ccifcT§Toi CRÂ{E DE LIITE . CAD{A DE (IEME DE T.E.IIT ELABORÁI)o CÚÀ.t GioR.DURA úCIEÂ" CoNTE.[|o No MÍNIM) 17% I»
@RIXJR,I fA&JCAIX) A PÂ8IIR I)E MAThIA+RAIA SELECIoNÁDÀ VAI-IDÁI» ÚNIÀ{A DE ] MEsEs E EVBÂLAGEM TETRA P.ACK
(C^MNH§ COM PESO ÚQU[)O D[ 2O0G.

12 F.rinhâ dc @!díE lt060 Q!üoslDã RJTrj El8.0l8JO

Esr..if€çà: FARINHA DE MÀNDIOCA - SECA FINÀ BENIFEI^DÀ BRANCÀ TIPO 2, COM T MIDADE INFERIoL A l3ti ISENIA I» MÀTÉRI^
TEIROôÀ rt'NGOS OIJ PARAíTÀS E TRACME§TO§ ESTRÂNHO§. EMBALâDÀ EM PAC{)'IES PLÀSNCOS TE I KC. TRÂ}'ISPAXENIES.
RESISTENIES ÀCTÀIDICT,NADOS EM TÂRDOS DE ,OI(C. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MiNIMÁ DE 05 ((T{cO} MEsEs A PARTTR DA
DAIA DE TÁBRJCAçÂO.

13 r.rütadcüiBo 8!O.0 Quiloêr.Dâ RJ 63,1 Rl52ó2ro

E$RiCoçTo: .FAR.ryHA DE TRIGO (SEM FERTMffO) ESPECIÂL, ISEI.IIO DE MÁTÉRIA PRIMA TERRoSA E EM PER.FETTo EsTd)o DE
c{I\s[Rv^ç^o. à{Ào I{»ExÁ ESTÂR LIMDÀ Fm.ifiNr^DA ou R^NçosÀ cotr, AspEcTo DE É FINo. coR BRÂ}icA ou UCERTAMENTE
AITIAREI-{DÀ CHÉIRO E SABOR PRóPruO. EMBALÂCEM DE IKG.

l§ Frriür rle milio 6975.0 P..dG Rt 2,ll RS t{85óJ5

E$ÉeiÍb.§io: TARINHA DE MItItO FL(TADA 5()o(]: ISEM SAL SEM cLÚtEN. FLOCOS DE MII.HO. PRÉ{OADo. DF T OUALIDADE DF coR
ÀII.\T!LÀ (OM À§PICT0 (ÚR" CI{EIRo E sÂEoR PRÓPuÔ§ (sM ÀusÊNt.IA DÉ I,MIDADE. FT&MEIITA(Ào, IIx(,o; seNTo DE
SUltr)ÂDGS PÀTASITAS E LÂRVAS. ACI)NDICÍ)NÂIN EM EMBAI.AGEM PruMÁJllÂ EM POLIETILE}IO AÚXICO (EMBÂLAGEM DE 5m GI
CÍ}d RESPECIIVA INrO§MAçÀO NUTRICIONÂL COÀ, DÀTA DE FABRJCAÇÀo, LoTE E PRAzo DE VAIIDADE DE No MiNIT,o 06 MEsEs.
Fâ.RInCOM 20,L;t{D DE $0c.)

16 GolrrÁ - rECULA Dtr MÁNDIOCA 2005.0 Rt 7.75 ILS 15.538.7J

I '4úEâr" 8215.0 auüos"âme RS5.l0 Rs.l2.lm50

EINUi"fIo: 'AçTJ(:AR', TPO: RE.FD.IÂDO. CARÂCTERiSTICÁS ADICIONÀS: BRÁNCO. T QUATIDADE. EI,íBAIâM PRIMATIAMENIE EM
s^cos }l.Ásnms r.{uolÂ.ms Ix rKG. LÍVRE rx tMpunFz^s ou ÂcENTEs euE FGSAM roRN^-Lo Â{pRópRro pAR^ o coNsuMoou
CCTI?T(»'ETEM O ARMÀZTNÀT'ENTO, YALIDA MiNIMA DE I:O DIAS DA DATA DE ENIREGA Ix) PROIX'To.

6 BcbiÀ Ecics J4iO.0 Uriri:de RS2.l5 ú 11.739.00

fl|c'ifu§Td BEBTDA úCTEÀ TJHT. SABOR: CHOCOLATE APRLSE}ÍIÂÇiO: EMBAI.AGEM DE 2MML TETRÂ'ACX COM SELO §T. §M OU
SIE I VATIDADf DT NO MiNIMO {X MESES.

l{ LcguDino§" 42n.O Qüilog.- Rt Eró IXt 3t-321-92

ElFifrTTO: I,.EGT,IMINOSÀ VARIEDÁDE: TEUÀO DE CORDÀ ÍIPO: TIFO I. EMBÂLACEM PRIMÁRIA EM PA«)TES DE OI KG. IIVRES DE
ntPulEz^S INSETOS OU MICRORGANISMOS QUE PO§SAM mRXÁ-LO npRópRIO AO CONST MO Ht M^NO OU «)MPROMEÍER O
ÀII{âZENÂMÊNTO. VAIIDADE MiNIMA DE I8O DIAS C'ONTADO§ A PARIIR DA DÀTA DT ENIRTCA DO PRODUTO.

m Llãrlão 10861.0 Pâ.(.€ RS 5.t8 R§ 63.8ó2.68

EÁ,ÊCifiC'ç.O: MÀCARRÁO ESPAGTiETE TIPO FINO. PASTEU Z ADo. COM ('MIDADE INF-ERIOR A I 3YO. TNGREDTENTE I'dNIMO FARINHÂ DE
TRTSO ESPECIÁL CON§TANDO NO RÓTIjLO À COMPOSKÀO QUÍMCA E NUTRTbNAL PÂBÀ IOOG, EMBALÀGEM PúSTrcA RESISIENIE.
PATOTE DE sU}G PRAZ' DE VAI.IDADI MÍNIT'O DG I O MF§ES CONTÂ-YM DA DATA DE ENIREGA DO PRODIITO. fIVR! DE IMPUR.EZÂS Ê
llt'Rtxc^NrsMos QUE o ToRm IMPR(»RIO PAR O CONSUMO E rER REGISTRO NO ÔRGÀO COT,PEÍE}{rE.

2! LeüEs dcoosêM 3149.0 UniLde R 3.tO RS I l.%ó2o

rjr.gifqlc MILHO VENDE I7oG: (MILIP VEÂDE E-M C(XSERVÀ EM GR.iOs. EM I.ATA EM FOIJIA DE fl-ÂNDRES COM \ERNZ SANTTÁ.RIO
RÍiTüLo mM \/ LoR l.tt rRICIoNAr- INxxMAçÀo soBRE GL[rrEN. DATA DE fÂBRrAÇÀo. VÂIIDADE E LorE. pEso DREN^m I 7oc.]

QT-D l \t) \'. I \lI' \_ t()'t\l

RS t,tl RS t4.755-11:l trIOLHC DF TutÍÁTE .1.131.0

EsDê.ifitáçao: MOLHO DE TOMÂTE - Tridrciqtrl .d.hgar d€ 2608 fi.irl PE t), v.Iilrde úiÀimâ d€ 6 íEé.

:a óLoveÊEt l conisiiEl 1268.0 Uniri:de RS loJl RS 13.073,0E

Espê.iüÊ.§à.: óLEo \EcEtAL mMÊsTivE- TrFo. puRo. EspriflE vEGEI^r: y)JÀ TlPo eUÀLIDADE: TtPo l, REFINÀDo. oBTII» DE
MÀTÉRIA PRtrr{Â VEGE-IAL ISENTo Dtr sI,sBTAxüAs TRÁNSGÊNICÂS A sUA colr{PosrcÀo. AsPEcTo LiIt,PDo E xsEMTo D[ n,PI,TIz.As.
«rR E (XX)R CARÀCTERiSTICOG: GÂRRAFAS PúSTTCAS TRANSPARfNTE DÊ gOOML. DATA DE FABRICAÇjO E PRAZO DE VÂfIDADE DE
Ml MiNIMo 12 MEsÊs.

)
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Rua Gateria Gentil Cardoso. 2o - CentÍo, ô3.7oo-ooo



r CRATEÚS

E$§iüÊ.çro: SLi(ú NECT R DE CÂDONHÂ . EdÉl!g.6 dc 200Íoi- Tcúr P..L ShoÍrs: gobbr. c!ju- n çr. ntlrÃrií tnõ c pàsc8o.

:7 VINAGR! tl4l.0 Urihdc RS t0.0) RS ll-51259

Elf.d6edÀ Vn{ CXE - DG vi6[o trlrco. Fúúlto EtÍú frÍEtrdo ..áico iimpLs ir.nto dG cú.rB .Íri6êiri! ócii.6 úSÂÀis e niÉrk 6EabG.
liutr à srjillde mrttrirl tdÍüo c dlirirÉ dc $iÉir otl i.!Eni\ acordiciü.do eo &l!.o pEsrbo ê $0Dl

Vrbr blrl d. h! rt t ãrra (tHB. d.-f. dr e&c.ôr. -EÍ. Gd.b rt ii G rh c.rÀ!lr.)

25 S^L nEFINAI» DE iÍESÂ IODAID 579.0 Pa€.. Rt lJ() tS sóEJ()

ElpÉci6..{lô: S L nEFINADO DE MESÀ f,)D In- S.l EfD.do d€ E1ioddo. CldÉo d. eidb drridôd. Íjoc! ÉürEis" r!.IübliEdo!.ü ico. Ern!,o
dê 9u!iê cloqodc íôdà sob.! r sut6rilci s!Í.. 'dk;-.doê útirffibrl. e iío C..rEÍisti:s 3.!icirb:.püârcL:.rirt i d. grliüÀçao lnituE*, trb
Jcatoc,biFr.isd.q.dr.do: d: br.rcr dG ii.do.§; ebqi qn rÉiíi6 (íliD). Ed.h!.o: s,.! dê eolidLao.r,iii\o, rdleot t!r@sld.do.
cúE ro p.so lÍI'itu de I tg.

2é §lrr) NÉCTAR DE CADüNHÂ í60.0 U.|!raê Rtt 1.9{ R! l0.591.t0

ITE\I

tr'

DESCRTÇÀO

LOTE O{ . LEITES

QTD I,I\D

6033.0 Prcor.

I" U\IT \" TOT.{L

Rt I J.62 Rt 9a35,t6

E*CifiCECO: LEIIE EM É INTEGRAL PRODUÍO NATT]RAI DE LEIIE BO!'INO. INÍEGRAL COM RÉGIiTRO M) óRCÀO COI,PETE'iTE. LTVR.E

DG, II{PIRFZAS. COM NO ÚNn{o 2{G DE PRoTEiNA EM IOOG m PRoIxJTo. EMBAIADo EM EMBALAGEM ALUMINUâDÀ RÊSISTE!{IE DE
4OOG ACÚI{DICIOIIADO EM FARDO§

t* LEIIE LONGAVIDA 4458,1.0 Udid.dc Rl ?ló Rt 123.ó?9,84

Ér..irt(rda LEIIE LO].IGÀ VIDA - 1lI{T. INTEGRAL EMB.ALAGEM TEIRÂ PâÉ't( COÀl SELO SIF, SIM OU SIE VALIDADE DE NO MiNtMO (x
MESLS. CÂIXÀDE I IIRO

rs 4It! LoNcA vlDA ul{r - zERo 4.í5Bo uoidsde Rt 13.07 R§ 5E.26ó.tx.- LÀ('TOSE

É0.d6..ç&- LEIIE LOl{] vIDÀ IJIIr - ZEROLACTO§E -Pedir.sclor6ni.aod.L.rcê.ttü.hsú T<rnPi.l cGsdoSIF, §M oü SIEê vâIild.
iL s rünb 0a Éês Câir. dc I litro-

V o. roaí.to bh Rl aTóJEIJó (q!.rlú.!t6. *reit e 3ci mil celto. olc.L e r!, r.rb e úirt . i.h c.rtrv6l

LOTE 05 . Í'RT:T.,{S E LEGI.:TIES - P.{RTE OI

lTElr DESCRTÇAO QTD Ur-D 1 . r\lT \'. TOTÂI-

28 ABÔEORA r JERIMUM cAEocLo l209o ao ofrrir: Rt 635 RJ 7.67,15

E$.êiÍECô: ABÓBORÀ / JERIM(]M CABtrLO - Âbóào.. / j.Timüúr. Forúro glohLr acà.r.d,o. crs.â ÍügG. ê n ltÍd. ês.rrm c §.m ürilbo, Fb.
ratb imsc rtc prürin çeli| de. ir Eúur.. úrs.1 @ .Éç..ro, cü. .à.io c §.tú pnôfio, m robr Íire c üüd1 dáÉdô s.r b.:n d.s.lrohi,l c
dâr.,lirr!ê-úd-r^.Fnsilascke.§r8rloêdlzÉouaifo.6,?Írs.!DúSÍ.ú.tcDorlÉoA.F6iLerp6írlÍ,EaiF|hCo,oEcpoílcc
r Gtà{.o rú c.ndirn6 ..t $/.. Fr. o c.*-"o. P.!o d. l f8.

29 ALTACE 2á2.O Pé fS2l.42 R152.736,O4

E{Ésifssro: 
^I-f 

CE -.r!.91 Ê!s.a.L ricil luto c olcaCo úiíEDcr. d§,üdo !d t m d.s.orDlvil& frE c ht .à, isat d. aÉúiüd.d
§il k toso . üDibdc rú.Íú. .rúrEl lirr€ il! ,!.ÍrrE dc furtliz cs, -!'í- ' Fôitai G hÍrã& Ím d8c fili.o6 ê Eilis úi@dG ô Ec.i, .
lrsclê Unilrd6 lPê) c6 p.so de .lmg. 6mS!

,b AIIIO BR^}'ICI),INTtIRo 5ro.0 QrilogÍ.m xJll.m R 17.670,0

C§r..itc.{aor AUfO BRANCO.INlÊIRo - Aio tÍ É. iúcio (co6 rcd6 c tíltit6 !o tirfro. cm p.üoh d. rÊlníido.r ê(. t ã..I lreô dc 5
Éaübü(r.d.hd6 rm rede €slrrr:zrEat6 cm 2{D & §ú firincaro6. r..irduü6, furEoios. bioaslo. (hc.le!Ír!s dr ?odÍt itllnrc P!s.
drIXF

ll B^N^N^ IR^TA 54J7.0 Ouik8'.m nt 7J2 RS,tr}.6ôO.rl

EtFi6.tCo: B^N^NA PIÂTA - Err.ci6..Éa ô.dD F..(tglPl!&io [E dc iE?!lt@s ss cdnploGdo o colrmül o rEaá6ro. P6o d. I
r$

j2 BATATAmCE 1080.0 Quüo3treâ RS 6.98 lll7J3&,r0

E!3GdHa BÂT^T^ DOCE - Epocifi.âçta ü.r.à do.c tlÉrillo Do .'odo à r.üm. gauiÉ, s& d. pritrir. Çr.hlrt.. hEdo ql .5.o!do. colr.çao
üe.G - irsdÉ, !cfsi.ú! hRrsc cú0o6.!úrúc i.ril6 à c.s.a.l,Lo &!E.p,tr.abr$l.issrcÍ l6ôcs.Lúb.ú fsi,. dnar ar biró8i.. t idLS(o:
ra.o p§íi.o.c todo I K8.

33 LEuEc ir ornr. 37üt.0 Qonoer.D. Rl EJ3 Rt 31.603,65

E{.ôâ..4'O: LEGTJME IN NATURÀ TIFO: BATATÀ TNGLESÀ TUBÉRCULO NO ESTA.DO IN NÁIURÀ GANUiNÁ§ SÂS I» PnIUEITÁ
Q(IAI.IDADÊ LAVAIX) OU E§C0YADO. CO{-ORACÀO I,]NITOR}IE: ISENIO DE SU]IDADES. §ENTo I» PÁRASITAS. LAVÀS E CORP(I;

Rua G:lerie Gentil Cardoso. 20 - CêntÍo, 63.100-000
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T CNATEÚS

ESTRâNHO6 AIIERIDOS À CÂsCÁ" NÀo I»vE APR.LSENTAR QUAISQTJER LEsôEs DE oRIGEM FiSCÂ T{ECÂNrc A OTI BK)LOGICA.
LVBAIÁGEM: SACOS DE \YLON CONTENDO IKG

19 2lól.O QuilogníB RS 7..16 R5 l6.BJ.9E

ElFi6q& C{)I A^ IN NATT Rá- ESPECTFICâçÀO: PRODUIO 
^PID 

PÂR O CONSI MO. ÍÂM-ÀVHO MÉDIO. DE H)^ QUAI-D^DE NÀO
ATRESE}ITAX ESTRÀGADAS (FI,JNGO& PODRE§ FI,TRG. ETC.), PESO IKG.

ao L^R^NJAPÉRÁ l5{lo Q$ilosrâ,I! Rt 6.60 Rs lo.lt3.tl)

E*ÉiÊlida IáRÂNJ,{ PÊRÂ - Ê!pc.if'c.Co: hr.Dj. pà"" Êuro dc orna[o uÉdÀ cm.ar.d.riiris iEtc€r?s. ê Fimi. $.librc 6!s.o. liopo. dq
ú...ddrt.tÍ)c(DlnrçaouniíorETfts.atrdot.!dêm.úíçàotl$.lh€p.rEir.'ü!oír.úaiÍLçlo,otrr|lpoíteer.oo!.Ív.§ào!ocodi!õ.s
rdcs& F.. o cmlEo: iseato de sjir.d.s. iÉ6. p6rõia§. hêas e corpo6 catÍr.t6 i.ÍüG à srrp.ÍficÊ eí€mr. c dê qi8Êo .r8iii.. Nào dcve .prts.aa-
ÇraitEú fsô.s t e qiScin fisrr. íuiric. d) bi*ôair- Pod.ído s.Í (Eârl!.o. EE sâc6 dc tryka. cücd6 I ke.

V.br acr.l dô loE Rt 2lr.6lu6 (drrÊntor . oa.rf. . rov. d, ..b. ao. . vh| . ds Érb ! rr.r.rl. c r.i .trlrrG)

lI
o.

I BEIERRÂBA 3?,Bn auiksr.n R17.47 R5 27.9756

E$*i6..§Io: BETERRÂB^ - Espr.ificr{ào: üc-Í.te. nlÉÍclrlo !o.st do iD EturÀ r.{ui".s. sas dc priDêirá $dilrdi htado lrl crcoudo, cokr!.lo
urifircr irdtc dÉ sjiLd6 iDsdo6, !úsi.rr lrvrs . .úpc .sornh6 .d6 i ..s.a Nb d.vÉ rltsaEr $Eisqu.Í LlsôÉs ir. ris.o Esiã. É.tui!. ou
hiüti.. -"t Lg-{: *o plistir- GoEdo I f!8

Ir CEmLA BRâl.,lC^ lN NATT RÀ 2740o qibs.o. Rl 8Jl RS 2:.12420

EqÉih.(lo: CEBOLÀBRANCA IN NÀn n^ - Es?€ri§c.§ao: Fsdúo rpto p.rz o cosurlo. hms"àoEêdi\ ds b6 $rlir.dc,do Tn!.[brpür.. lst. grd§
(i{§. e(rhs, enE" clc. ). Pcso d. I Xg-

3ó CENOT RÂ 371t.0 QuíoEnE R§ 8-66 nS 32.457.68

EiFeifc.§h CEX)UnÂ - EsF.iEq{ào: @ur1 niz trtqG.. dchúnrnE dio oo.sLdo b nrtur..8cnuí8, !lí dc primir Cu.lir.dc. csco€d., l:'i'l,cÍ.çto

'Eihür i*nbs dê siirás i!s!iG. pa6itrs. hwr! . co.!o§ .s!.rlc a'LÍiro6 i $!.rff.i odc'D!. }.Ino deilr rpÍls.rb, Sáisqt ÍÍ hsôc§ d€ aigcrn ffsi:-
dÉalDie. ú, biüíri1 Pod.ldo srÍ cdÀio. EDbúS@ @ re plbtico. contodo I K8

n ffi§ffE íPÂR D€ cEsouNHA i?6.0 euilosndr Rs:r.02 Ri 12.r0?i:

E$êeiIsh CHEIRO VERDE (PAR DE CÊEOLINHA E COENIRO) - E E cilicrCo: cheno vãde úr)o gcr d. .!àolbh. € c6lml l.íhào di! úer€,
.d ftüs ürcgÍas e dc ,riEir. $alir.de liE . h!:dâ oü .scolEda [rÍ. dc FÍ.sit s hnus c coípc Cst"nü.6 .d.Íid6 à glFfrcê eíGttrÀ do d!|r
.Frtr*it . $.isql6 ksõ€s & qiSso liib.. ÍD.dniâ ôri bi,lógnn. Pod(áil,o §.Í orBnoio. Eobohdo €m slco pliíbo czd. m- P€so d. I X8.

.1§ CHITHU 1458.0 Qonoerâúâ Rl6.t8 Rs lo03l.(x

tssiÀ.§b: CHtlCtlU ' E+.Ei6oSc ctucàu, nuo d. hmbo [ÉdÀ c@ c.ÍTt6ísris iú.!rÉ. dG p.incl,: Sr.lir.dq Lvrdo (r, .ioLdo, colo..§ao
rriftr4 ir.nr6 & sjiLd.si io!do6, FÍ.sibí hÍlu., e cüpo6.sE úG adcih6 à e9. §âo dcrtÍ.r.!s.trrí ql,âisqu(Í ksôcs ê aig.D fisi,. ÍE it|t o.r
bàld8ic.- Pod.ü5 s.Í ..8àio. FúÀ-l-E i .o sâco de ry'e. coL"do I Kg.

I,OTE 06. TRt'TAS E LECI'\IE§ - PARTE O:

ITE\! DESCRTÇ.\O QTD tr\D \ . t \rT
{l MAC^XEInÂ llm.o Quilogrrm. RJ óJ6

v. To-t'AL

Rl7.ó56.ü)

Ei?..iÀrçro: M^CáXEIX.^ - ê l' qDliLdc- bDrúo ridÀ .d$i,iIà . lrrEtr d srilo (ÍQL ú.6po.àd6 .rD ÍroaôbhcG í,tisriG ÊBàd,

a2 u^çÀ VERMELHA tN NÀTURA 2r?2O qu osnn RS 14.05 RS 16.116.óll

Esí.cifÉç5: MÂçÀ VERMELHÀ IN NATT RA - Esp.cifEçao: Mrçã, dc priGirà in EtrÀ iurlh:. aprcsconú gnu .lê ú.úÍ.Í:o l.l $€ ltc Fori.
eFoíL.r úsi,lhçao. o lriDô.rc c a cos.Ítrçlo tm (fid&í.s rd.$àdas !.rr o coetm. Cda.usaacà d. §ujiíld.!, Fê6i16 c LÍla - P§ I KS:

4! MÀM^O FoRMosA 5,lolo Quüoenlnâ R§ 5-16 RJ 29.(B9.6ó

EsÊ.ritirrdo: MÀMÀO FORMO§A - f,sDccifrc.çrd ÍíatrÉo fr.rús.- &úo dG l.Dlto ffi, .ür c.rnrãidi:s idcgr.s c dc píiEir. qualikd< ú!s.!, d.
rr. lrc úàEÊrI liDo. cobr.io ü[ibÍr, epí.s.rtãdo 8laü & Ealurslo t l qúG h. pãaiâ lopoíi:Í . m.riFdaÊo .o lr.40í. € â dsÊízêo (ú
...&.d.{re, pfr o ffir'.: a@. ccÍ c !.tr qis à G{asiq is6!o.k süiibdcs. io!áo.' p.írsib& h^.s c.s!o.6.r.oü0. e.d.Íit6 à $p.Í6ci.
cü4. l€o dcvc 4rr!{rE Çraisql.Í hà.s d. úig.D §si6. rEcâDi.r c.r biofógicã- tu @à.L!r!s d. I rs

{,a M^NGA {l3l.0 QuüostrDr RS 7,17 R§29.61927

ÉrFiG-,r&' M I.IG (CoiÉ. EFd. @ Rc.)C@ ,+.ú sloôo6os nb !üd.s . EúÍ4 cú ptóg.ü co Fl9. 6rÉ . i6d1 d. he çaliàd< üut &
lêiü§,c ÍrriliaEs -rj n .. FEfzr hr!.6 cEt snédc aistu &ia..údi.iDdr d DooàlÉG,dc pÉ{iô ÊEbdo P.so t r'€-

as MA,üXE 2!2eo Quüotr.D. RS 62,t RS 14.5329ó

BFe.iti..(ào: MAXDG - veíre. d. b6 $Elirrdc. mduo e 8núdo. lsdro d. afeÍülr:dcs o.tcÍid lüÍ60. lÊsídu6 d€ f.rtiliz t § $jlLd.s- Frait:§ c
hnü. tú d.«r &is. Éiric oiuoda do rcio c E Epo.c.

1ó MELÀ}ICIÀFRETA 2122.0 Qltlüo8rirma Rla.2t RS ll.65o.t6

Bg.tiüc.(.o: T,IELANCIA FRESCÀ-Fruloú cdD 70 â 80* d. m.üãçao clidtiz.dr .coít r?..to. ooÍ €.àcio ê srboí pí\tprb. coíü po& finD. e el'crr.
à!,§lo sE bêa dÀaEhilo. islote ê mftrDirrd.s. p.lrsir.s c hrvas. môrcÍi.l EÍlie . sjidâdês. sd dáDG ffsicos c Írccánico6 oÍiuDd6 do m.nl!<io .
üs0.rG d. oÂ.itã ÉrG.liE d.rsíd§. d. totiliz.lFs. d.v6do s€i Fiítni.Et dgtoi,o6./@ EÍE oliAic6. PG3ô I K8.
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r7 M.liio(h,oêt 2572t Qunosr.Ea Rrs.6o Rl1r.63.1.68

Esp..ifEçb LLlb (i.9oê) - F6hô ú!dô 6 ga d. E àmrào:d.qEdo, is.oio d€ $h6íirciâ r.rÍGa .cúdi*$âd. (ú @.àh.G d. pbtis
Aü$do. cú €ri|l,dr dc o.s.Esot- p..ô ll8:

It PEPINO 17490 Quilosr.o. RJ 5,70 R§ 9.9ó'30

ElO.riO§.cô:PEPIIú - Liso íknc. scorugr! bcr6.D.do.rr.rErde,r.Erho.!tr! lac20 c & c@píimer.o.5.ü de dii rÍo4íqin d:D6tÊ. Naô
podê.fo sê 

'.§.aÉr.molcih6, 
brÉdoc cm Do.às .E iÊLs or pâÍiê rupcrir. P.§o I f.êl

49 PIMENTÃO flE8.I») l?45.0 Quilo8n6 lJ 6.?4 RJ 11.76130

F.spaailh.Éo: PIMENTÀO NERDC) - EsDG.ifc.Co: ,ib.dao (r,!íde). ftülo ,ir.co dc aúrnho di\ co6 c.r.d.tliri:s id.fÍa3 e rL Fimirr qlrhdc
Yr.à li4o. i§.iio dc sujihd.s, iôsd6" D.r.siEi brrs € cqpoc GsLmho6.d6ih6 à $0G.0ú arê.n . NIo d€e..plls€atrrqr.irqrr(Í 16ô.§ dê úig.m íilt .
dii!. ([ bitlóSi:À Podaodo s.. oÍSltrico. §.6 DL§lico cúd.odo I t8:

50 REPOU{o(BR^}{O) 915-0 Oilosr.lE Iti 6.67 Xr 6.18-05

Er!Ê.ifudd REFOLflO OnAIICO) - Dc l' ql.lilrd., .rEâo[o trÉdio, conr lpÍoxinâd.Grc 80E dc rulur.çào. s.m E ocàs. cohraào uaifomr e bÍilho,
eri[.(h§.o rc (h polàil€tro &rst dq cÍE áü|lrd. dc A.§i:Ês Pcso I Kg.

§l PIMENTÀDECIIEIRo 1163.0 aoüoer.er Ril l?57 Rt 2oll3,9l

E9aÊiir.Ca PIMENTA DE CHEIRO - rrÊ píilir. Fllibdê, ü 0rtrlr TÍ!§.at rdo [,xr d. duÍiLd. ryílpÍi.do ,.n coo$rm. lsêr. dc rofl'eiLdc§.
oae.àlLíGo. Êsiel6d. triiliârê§, §rihd.§. lrsiE G LÍ$i! s.úd.n6lt-G G dÉdlis aiúod6 do dn§.i, c lr.ryaia

ü Qt l^.at) 2lD-o Snogr.E RS 13.01 RS J0im29

b.r{Àti&fi§aü Qt IÀEO.liA ótin qurlihdq trulào. colürslo l&ifüm. L{oto ih.okEibd.i. rutlrit t6r6§. rt3iôÊ dê Êrriliàat!* §rjiLd.i,
ílarse c kvc" !o &a f,rio c mcfaicc ciradc à dÂ*b c ü!spo.t!.

5l roM TE 57AO R19.72 RS 5ó.0t6Jó

6$l§iÊ çlir TOilí Ttr - ElFci6.rçlo: tGrÉ. ÍdD iÉ(í d. trEnüo mair .m (,rxiííltrc.s btcgrõ. d. l(iEir! A-rir-,r.; GÉ@. [npc @h.:çao
rri§rcrrgscotudogrr| dÉdrJ:dôttlçE lcFDôÍ+aúlltq+uhCqoE .lporGcrcüsarãçao(mcodiA(s.d.{ría.Frloco.l|Dr i5ato
t}!tFh&! iÉc, F.st§, hÍvõ ccap6 c*& d.Íilc6 a $FEca Êir.íú Nao *vÊ {..s€arÍ çr.ilqueÍ Lsõ.s dc üislo fsi., nEânia dl bbfógi:.
Iü s o.!tob. S.c6 pllíb6.úr.údo dc I tg-

V.br r..d iL b. I3 2rr8§a (iLÊú6 . !!a..r. . ..n !t, rr.«ú! G trr rrú . .Lq*Ír c G..tr c. rü)

I IE\I DEs('RJCÀO

LOTE 07 - CAR\'f,S

QTD \'. t,\lT \ . TOT.{Lt\D
55 CARNE EovÍNA ÂcliM ou MÚscul.o 2EtJ QunognDa RS 1.L73 Rt 9.t28,59

E**ifiÍrÊo: C^RNE BovINÂ ACÉM OU MÚSCULo - Cúsltrd. .o pÊçr5. cm ú rÉxiDo lo7. & ásu.. 1(»6 d. soúÍ. G !x .pG!vr§!.s. q priiFn
i.r ü!ÉüG .su{c.drr\ ú.ire G srhú pniFÀ êm .'ÉE; .t p.Éiqs c irrE1 d.r! s.Í i.ãtr dc canibgús. EEb.hBo . rixo, o r.co p}isrico
!rrF* c *i(i,À o.riEl G llsirrcol.. $r. 8rr'.!!r itr.giLdc do Fidúo .É o tmlo do cürúD. EE p.cocs & lXS. |ü .oüehgco dcrrB cú.t .
drâü dÊ ideodlicsb ê hÍhurçnê nulricioe.ir do p$ôto,vrlihde ülnim de lo dh§ . ,.nir d. dslr ds enret . ô" do Égiltla no SIF, slD ou SlM.

5ó CARNE mVINÀ MOIDA (MÜSCULO) ,Ol5O Quitosnd rJló'13 RS r.l5.r8aj5

ErpêifÍ.Co: CARNE EOVINA MotDA fiÚSCULO) - Rêtti.d! cod ,o ltirúo 3% d. i8n " lo% dc 80íúlÍá. c l%.poevÍ6c3 cor paííÍô s.ro Da.üls
§ErdàÀ6, ôcirc e s.bo( DrôpÍir, coo.usàcà d. púsnâs c hw&r. d€Ir !cÍ is.orz ilc cdriLg6 e dc o3s6. EmbhgÊm sam pllsliD lrdsparldê, Íhrjetl Ê

llíirErc. $c g.mtr . h€Sritâdc do píodlro {É o ffiio dô cúsm. r.údair.d6 (fi p.c!..s d! I Iq; Nâ db.b8Êo dcl,ü cústiÍ dad6 dc
iluti6c4lo c iÊoçoe nlliciI.À ô Fo&r.o. t/.libdê miDin d.3odiõ r!Írnô.tÚi dr düEsr. D'do Írgists m SIF- SIE e, SIM.

6l CA.RNE DE CARNEIRO 1531.0 Qdloglrln. RS 29,00 RS L394.m

Elt .i6E {la C^RNE DE C RNEIRO - d. l' $rlir.dc. ÉhÍ.I or ftsÊiadr" cnêim c s.bo. p5ólrio do .limro, sd D.L, hÍItrr lir.- lMi l,hã§5 ÍG. .
atasbd. d. §*iqà.i. fÍúê e coú dr.. !(úrtl' lití! dc úicro d0.Disnlo c.us.dqB d. d.o6 I nüdc ô cod$Ditü. Êoà.l.3àn .Srir 6tr lih &
l\(. trü*pro: or uco pLnio aurpreota Íhirel . ftsi§lê .. Nr qíà.lrltt, dêlqr cooíü ihdos dG ilatificrCo . bftrúçô{s Àrtai)ob do ptsá{o,
§hdrde Íúniú*l0diri§.íiÍdrd.trd..Ú€&À'dqBi{qoslP. SIEoU SIM.

6: CARNE DE CAPRINo l5ll.0 Quiloenmâ R§ 2S.rJ RS ]8.780J3

õ+.+i6osk CÂ.RNE DE C^PRINO Jc l'§diLdc, Dnr.l d Í!s6n ô, ch.iÍo c s.ào. pniFio do.lin a!o, s.D pclê. t.íltl'. lis.. Eci.. olo..§ro Í§
§qmô.d. d. «Ísis&n ir Grc c coe po.t a súdur.. lillE d€ eict! dEúiíh eusdo.És rlc drnoc à .!úd. do msuDik cntrl4em:lôri:r at 6ht dc
P\( Eàsp.r![tc N srco pEsti! E&rp.ItorÊ, 0.rivcl. rtsistútc. Nr robrh§,l dcv.D c6s!!r it d6 dê itotiÍcrsi§ € üÍ!.msôG' NEiÍdú do pr!ütô,
t &!n!irD. & 30 di.s. p.nird! d.t iL ánESr !'do íÉ8§roDo slr. $E ol, SlM.

6, CAINE DE SOL t6o Qilornm RS {5.m RS 15.m6-20

ErDêcifs(.o: CARNE DE SOI- - Crme bovio, dG l'quâlilúê s.ca €lrbo.rd. pêb p(lB3o dê salgr Ê d€sid §çlo, com h.ixo l€ú( d€ gordur.. l.rtuí. lisr e
o||l'il' d. ,sri§êoclr fue. ôeiro e s.üo. poó9.i\ üvÍe dê micrs oítrrisas (rlxrdo ldo úmuseb u, ootr6 quc pGrm calsÍ drao à s.üÉe do .{íIsrmifü.
ls d*rhSlo de!Êm cooí.. dâdo6 d. iratifEêo. i!füúfÕ.§ íutaboib do prsálto, lslibdc mínirDr.t30diâryúid.dâttê.atÍ.Sz-a'docSiííomslF.
StE ú SIM

CAIIT\E DE STJINO 2m5.0 QuilogãrÍE

N
o

Rus Galeria Gcntil Cerdoso. fo - Cêntro, ô3.roo-o@

RS 30.71 RS 61.6t-1.65
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ErFrsiÀr§ao; CARi{E DE SUINO ' dê I'$di,ldc. !.úrd (u l!s&iià. ôÉim ê srkr pdíÍio do dimato, 160 pck. Ertüã lrq. rr.ü ê dc

LOTE 08 . FR{I{GO

LOTE 09 - FII.E Dt] P[S( 1t O

tTE\t DtscRlcro QI't, t \t) \.t\tT \'. loTAL
(á Ftrj DE PESCADO CONGEIjm 1458.0 Quilof!-aDi RS 50,ó6 RS 71.t62.28

[*..iÂ§{ro: FIúDEPESCADOCONGEIADO-máHÁ-PÍoduIocáÍ"coa p.índo 6lédQ6cado(Til,ipiâ)cogdldopo.mioderBêss t@oloa;6lmL
rtôt*. ftF r.Í o .spc.ro c.râdrÍi.ti! do r@b.ilo..iop.Sajco,cmt.dür.6rEFnsd.lcootchEeto. s.i! ÉSirn . c FL- ii.llo dc prr.3its, sjiLdês
. ÉlF $àdlocL cltn,-múrrc SE ,6e :hcía-L d, (Úcob.ü abuú. .ieÍaào. coí bfrÀecin2cíüdo liirEd.,|rodE§, odoÍ p{@. p€úÊ

út aúús.hdcrbq câr.cqiíico.&rEs.r.pÍt§.or.do .rpüçõesdc80dl2o&Ar"tisf6dqcsodeEsqdê,troÍôáximo. 107.âpó6 o d€s.".tgÊlam€olo Prlzo d.
6üildê úiôiÉ dê t2 ÍÉes.p.íiídâf.àÍirfào.d.9odhr+rÍrüdâdar.d..aücrr.A .d.h8ítr p.itrúú d.v. s1Í de úItÍàl pEslbo.iô co € lr.DsFrlnrs
íêiiit€* . &D6 &rIte o trarpo.tc e úzrúrríÉ[o.$r.gtdatrâidagrihdcdopaúduloôü:àndodo
sÉ§.rin&rhàlild..O«at údod&f,baLgod6rsdd.Ol K& c..sbDô re |El,a: ôdG .k il.rti66ç!o, gorcdêacir- irfuuçlo autÍi*Drl dan d.
trliôÀdq $r"liird€ & Fúdrro c crrinho ô SII. SIf, or SIM.

Yrh. 5t l d. bt ll tJ.§Jt (r.i!r!l . d3 dl oto.rrrc . !.!...tr . Ôar Ír.i . d.a. . olD .tír!ü)

LOTE IO - BOLO E P-{ES

rTEr\í DESCRTÇÃO QTD lil-D \'. {\rT 1',.'loT.{l-

5a BírNO l7{lo Quilorr.m Rl t758 RS 10.ú)6.7t

FsF.ilia:io: mfo - $bl!s d. hlrrÀ ü.Éà, d|[o ü m.lrcirâ c rtuo. Àrsrdo & púro G ãotrhdo. coo 6hÉ plásii:(r P@ rK8. Rnôrb cút t d.L d.
tlrie$a nlihdcc intuorçào írtiinL

5t PÀO MASSA ENA (rIR) BOT mG) ?2Ot.0 Pd. RS tZã Rt 87J37.60

&?.qiü..{ao: PÀO M^§SA FINA (TIFO HOT DOG) - Coqo6.o dc hrürt. d. riSq fuur. d. Í.rE nio qülnib, D6,qro sã EdtiD.d6 6 Fcc dc
J00S cü l0 úúild.§ de íg (adr €o s & loü<iLao íôxiio, ftsií.at e tllrn§!*rú., ê fqm.. Eor.Í a ií.gÍi||lrc & !ísá{o. 

^ 
Érrrt.bsrm daÀlrl

(qtêa arLÍtrrnGorc 6 drdG dÊ ilêíi[(.slo. FEedêocir" hftoDrçôÊs ou!íL*)o.is e su.oriàde do pÍüà{o. clopr.zo ê laliLdc DirirD ê ,18 ho.5 . p.nir
à *raa.

Vrbr EI ilo L{. Xi I ltsaa,rt (..ío c tl"r.fo I, trlrl..lrt r qür.rt c qDlrr rt.i ! ffa.. ob cürvÉ)

livG à.ors§ &S.!Ém càus.dql;Í d€ d 6a !.ü!. &r cGr@ih.,.obiLCGo.r&ar @ 6hÊ dG PVC E !rpü!rt! ou s.co pEstio tno+Itott. nrrlvrl c
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ó0 O..odcgaliDha {187.0 B.d.i RJ 2ql5 RS 127.t81.üt
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E{,Éili..Co: POLPÀ DÊ rRUTA (MANCA) - Cooràd& seLimd., ir.[|l dc .ôrt ôiir{ao, .Éodi*ro.dr! !o s.cG p}r!sli*. CM d.L d. hbIa.ç&.
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bern de hxo, conforme estabelecido em
regulamento interno.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos

os detalhes que envolvem o objeto a ser adqürido, e anexa-se ao pÍocesso os valores apurados compilados
em rêlatório, que visa subsidiaro Valorde RefeÉncia no montsnte de R$ 3.024.5E0.23 (tÉs milhôes e vinte
e quâto mil. quinhentos e oitenta reais e vinte e três crntavos), que nortesrá as decisões do Agente de
Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das

PÍopostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÀO

3.1. Considerando a importância do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) para
gar&ntir alimentação adequada e de qualidade às crianças e adolescentes matriculados na rede pública do
municipio de Crateús/CE, a contratação emergencial de gêneros alimentícios toma-se medida
impescindível para assegurar a continuidade desse serviço essencial e evitar prejuízos ao pnocesso

educacional e à segurança alimentú dos alunos.

Destaca-se que há um pÍrocesso licitatório na modalidade pregão eletrônico em andamento, com o objetivo
de viabilizar a contrâtâção regular para o fomecimento dos mesmos itens. No entanto, em razão dos prazos
legais e procedimentâis que regem a traÍnitação da licitação, úo é possivel concluiÍ a contrâtâção a tempo

^

t
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de evitar o desabastecimento imediato das escolas municipais. A situâçâo atual exige urna resposta celeÍe,
üsto que os estoques remanescentes são insuficientes para garantir o fornecimento ininterrupto da meÍenda
escolar até a conclusão da licitação-

Dessa forma a contratação emergencial oEr propostâ visa mitigar os riscos de interrupção do serviç.o,
pmtegqdo especialmente os estudantes em situâção de vulnerabilidade social, para os quais a merenda
escolar representa ulnâ fonte essencial de alimentação. Além disso. garânle-se a manutenção dâ
regularidade das atividades escolares, prevenindo impactos negativos sobre a frequência, o desempeúo e
o bem-«;tar dos alunos.

A urgência na aquisição está, portanto, diretamente relacionada à necessidade de assegurar o dircito
fundmental à educação e à alimentaçào, conforme pÍevisto na Constituição Federal, bem como ao
cumprimento dos princípios da continuidade do serviço público, da eficiência e da supremacia do interesse
público. em consonância com o disposto no art. 75, inciso VIII, da Lei n' 14.133/2021.

Res.salu-se, por frm, que tão logo o processo licitatório ordinrirrio seja concluído e os contratos regulares
scjam firmados, os contratos emergenciais corÍespondentes serão prontamente rescindidos, evitândo
sobreposiçào contratual e assegurando a economicidade dos recursos públicos.

lL JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO PORDISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O tut. 75, inciso VIII, da Lei n'. 14.133, de I de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL

a licitação: (...) Vm - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência
de arcndimento de situaçào que possa ocasionar prcjúzo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoag obn§, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares,
e liome[te para aquisição dos bens necesúrios ao ateldimento da situação emergencial ou calâmitosa e
para a.s parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de I (um) ano, contado
da date de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prormgaç5o dos Íesp€ctivos contratos e
a recontratação de empresajá contratada com base no disposto neste inciso;

4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra" o priÍcipio do dever de liciar, previsto
no srtigp 37, inciso XXI da Constituição. Porem, o comando constitucional já enuncia que a lei podeni
estebclccer exceçõ€s à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especiÍicados na legislação"-

O fundamento principal que rcza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI da Constituição
Fedcral de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio
de licitaçôes.

A licilação foi o meio trazido para a Administração Pública" via aprovaçâo e sanção de lei na esfera
federal, para tomar isonômica a participaçâo de interessados em pmcedimentos que visam suprir as

necrssidades dos ôrgios públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas dou pessoas
juridicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
consô8uir a pÍoposta mais vantajosa às contratâções.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso )O(I do Artigo 37 da CF/1988:
(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obrag
serviços, compras e alienâções serão contratâdos mediante processo

de licitaçâo pública que assegure igualdade de condições a todos os

con€lreDtes, com cláusulas que estabeleçâm obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos
da lei, o qual somente p€rmitini as exigências de qualificação técnica
e econômica indispens"iveis à garantia do cumprimento das

obrigações.
Portânto, a lei podená criar hipóteses em que a conhatação seÉ feita de forma direta. O novo

rqgulsmento geral das licitaqões, a Lei no 14.133 de 0l de abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.6«193,

a
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também prevê os casos em que se admite a conmtrÀção direta, podendo a licitação ser dispensável ou
inexigível.

A nova Lei de Licitações" sancionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso VIII, que assim preconizou:

Da Dispe,nsa de Licitação - Art. 75, inciso VIII
Art. 75. E dispenúvel a ticitação: (...) VIII - nos casos de emergência
ou de calamidade pública quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que posm ocasionar prcjuízo ou
compmmeter a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimeato da situaSo ernergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possrm ser concluidas no prazo mrâximo de
I (um) ano, contado da data de ocorÉncia da emergência ou da
calamidade, vedadas a pÍorrogação dos respectivos contratos e a
recontratação de empresa já conhatada com base no dis?osto neste

inciso:

5. ENTREGA E CRITÉRIO§ DE, ACEITAÇÃO DO OBIETO.
5.1. O prazo de entrego dos bens ê de 3 (três) dias úteis. contndos do recebimento da ordem de

comPÍa.

5.1 . I . O prazo de entsega de 3 (rês) dias úteis jusúfica-se pela urgencia da situaçâo emergencial,

que amcaça a cúntinuidade da merenda escolar na rede pública de Crateús/CE. Diante do esgotâmento dos

esÍoques e da impossibilidade de aguardar a conclusão do pregão eletrônico em andamento, é essencial

garantir o abastecimento imediato- O levantamento de mercado confirmou a existência de fomecedorcs

com capacidade para atendeÍ no prirzo proposto, tornando a exigência exequivel. proporcional e alinhada

ao interesse público. conforme os princlpios da eficiência e da sontinuidade do serviço público preüstos
na Lei n" 14.133D021-

5.2. Caso não seja possivel â eÍtrega na data assinalad4 a empresa deverâ comunicar as razões

respcttivas com pelo meros 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de

pmnogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fomrito e força maior.

5.3- Os bens deverão ser entÍegues dketamente nas escolas da zona urbana e rural. conforme

endereso (s) constante (s) na ordem de compras.

.lt§iÍlrlrÚiw do eat*a nas acohs: O almoxarifado da contratante, responsável pelo recebimento e
rcdistribuição dos gêneros alimenticios, ainda não está concluido e apto para o pleno ftrncionamento. Dessa

forma, a logistica de distribuição centràlizada tem gerado custos adicionais ao municipio, como contratação
de transpoÉe, manuseio e armazenaÍlento temporário, além de risco de comgrometimento na qualidade e
ponnulidade da entrega dos alimentos. Diante desse cenário, optou-se pela entregc direte dos produto§
r[mendclor nrt u drdo Groohrc] çnmo mcdida emergencial. com o objetilo de garantir maior
eÍlciêneia na distribuiç§o, assegurar o fomecimento rcgular da meÍenda escoler e minimizcr os eustos extras
com logistica durante esse período de tralsição.

5.4. Os bcns scrão rcccbidos provisoriamente, dc forma sumária. no prazo dc 5 (cineo) dias, pclo(a)

reslnnsável pelo acompaúamento e {iscalização do contrâto, para efeito de posterior verificaçâo de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de RefeÉncia e na pÍoposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitado* no todo ou em parte, quando em desacordo com as

espccificações constaÍtes neste Termo dc RefeÉncia e na pmposta, devendo ser substituídos no prazo de

um dia útil, a contar da notificação da contratada, às suas cusras, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

c
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5.6. Os bens serão recebidos defmitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento
provisorio, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
temro detalhado.

5.6.1- Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterioÍ não ser procedida
denro do prazo fxado, rcputar-se-á como realizada consumando-se o reccbimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsâbilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional p€la perfeita execução do contr-ato.

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
6.1 . São obrigaçõcs da Contratantc:

ó. I . l. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os criterios

estabclecidos neste Projeto Brisico;
6.1.3. Receber o objeto pÍestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a

pmposta aceita, conforme inspeções realizadas:
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato. exigindo presteza na execução e

cqnesào da.s frlh&s eventuslmente detectadas:
6.1.5. Aplicar à CO!.ITRATADA as sançõcs administrativas rcgulamontarcs e eontretuÀis

cabiveisl
6.1.ó, Liquidar o empeoho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos

prc§stabclecidos cm Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências Í€lacionadas com a

prestoção dos serviços;
6.1 .8. Prcstar as informações e os esclarecimentos pertinentes que veúam a ser solicitados

pelo Íepresentante da CONTRATADA;
6.1 .9. Disponibilizar para a equipe tecnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimeato do objeto do Contráo:
ó.1.10. Assistir a equipe tecnica da CONTRÀTADA na indicação dos locais de execução

dos scrviços, como forma de prcvenir a ocorÉncia de danos de qualquer nâtuÍezà;
6.1.1 l. Registrar as ocorêtrcias que estejam em desacordo com as condições estabelecidas

Destc Pmjeto Bàsico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA à suas dependências para a

execuçâo dos serviços;
6.1.13. Pmceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes-

6.2. A Administração não respondeÉ por quaisquer comprcmissos assumidos pela Contratada com
terceiÍos. ainda que vinculados à execução do presente Pmjeto Brá6ico, bem como por qualquer dano
causãdo a tcrcciÍos cm dccon€ncia dc ato dâ Contratâda. dc seus cmpregados. prcpostos ou subordinados.

?. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratâda deve cumpú todas as obrigaÉes constantes no Projêto Bâsico e suâ proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objcro c. Eüda:
7.1.1. Indicar fomralmente prcposto apto a rcpresenú-la junto à CONTRÂTANTE, que

devcrá responder pela fiel execuçâo do confato;
7.1.2. Atender pmntamente quaisquer orientâções e exigências do fiscal do conú8to,

inerentes à execução do objeto contratuâl:

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍte da CONTRATANTE,
pÍ€slando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1 .4. Tomar to.l"s as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato;

G)
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7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRÂTANTE oua terceims
por culpa ou dolo de seus repÍesentantes legais, prepostos ou empregados, em decon€ncia da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execu€o do contrato pela CONTRÂTANTE;

7.1.6. Pmpiciar todos os mcios c facilidadcs nccessárias à fiscalização das enhcgas pcla
CONTRATANTE, cujo representante teÉ podeÍ€s pam sustâr o fomecimenlo, total ou parcialmente, em
qualqucr tempo, sempre que considerar a medida necessária;

7.1 .7. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

as;umidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

licireçàoi

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execuçÀo do objeto à CONTRATANTEI
7.1.9. Prcmovcr a cxccuçào dÕ contrato dcntro dos paràmehos c mtinas êstâbclccidas. cm

observància às normas legais e regulamentares aplicáveis e às rccomendações aceitas pela boa tecnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

artefâtos e produtos produzidos ao longo do contsato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administraçãol

7. I .l l. PÍestar todas as informaçõcs e esclare{imentos solicitados pela CONTRATANTE.
julgados ncccsuirios à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especiÍicações estabelecidas neste Projeto

BiLsicol

7.1.13. Rcpassar aos fiscais do Conu'ato, em tempo hábil, quaisqucr justifieativas de

situaç{es especificas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões

alheius ao conÍole da CONTRATADA:
7.1-14, Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do contrato;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipirmentos de sua propriedade, de

forma a não serem confirndidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.1 .16. Apres€ntâr a CONTRATANTE, sernpre que exigido pela equipe de fiscalizaçâo do

cúntrato, ÍelatóÍios e outos documentos inerentes à execução do contrato;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

funçào da execução do contratoi
7. I .l 8. Submeter seus ernpregados, durante o tempo de perÍnanência nâs dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído. mantendo-os

devidameote identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

tràrsfÊrir Íesponsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumü a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época pópria. uma

vez que §eus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
7. I .21 . Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislaçào específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus

emprcgados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dçendências
da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Adotar prâücas de sustentabilidade ambiental na exeiução do contrato, quando

coubef, nos termos das legislações em vigor;
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7.1.23. Abster-se de veicular publicidade acerca do contÍato, salvo mediante prévia
autorização da CONTRATANTE.

7.1.24. O cúntÍatado devená efetuar a entrega dos bens no prazo máximo de 3 (três) dias
úte§ contados a paÍtiÍ do recebimento da ordem de fomecimento, observando rigorosameote os pru.os
estipulados, sob pena de aplicação das pcnalidades previstas neste instnrmento.

7.1.25. Os produtos fomecidos deverão estar dento do prazo de validade, em perfeitas

condiçAes de conservação, higiene, aanspoÍte e acondicionamento, observando âs nornas da Anvisa. do
Minis6rio da Agricultura e do Programa Nacional de Alimentâção Escolar (PNAE).

7.1.26. Caso sejam entregues itens em desacordo com as especificações contratâdas,
vencidos ou danificados, o contratado deveni proüdenciar a substituição imediata, às suas expensas, no
prazo màdmo de 24 (vinte e quatÍo) horas após notificação da Administraçào.

7.1 .27. O trânspoÍte e a descarga dos gêneros alimenticios s€êo de inteira responsabilidade

do eontratado. inclusive os custos e os riscos envolvidos até a entrega final nos locais desigaados.

7.1.28. O contratado dcvcrá atender a todas as exigênciâs da legislaçâo sanitária viçnte.
aprcsêntando, quando solicitado, os certificados e laudos que compnovem a procedência e qualidade dos
pÍodutos.

I.DA ST'BCONTRATAÇÃO
tt.l . Não scná admitida a subcontratação do objeb licitatôrio

,. [as&{çÃo §TJBJETTVA
9. I . E admissivel a fusão. cisão ou incorporaçâo da contratâda coÍ/em outra pessoa jurídicâ" desde

que :rejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nâo haja prejuízo à execução do
objeto pctuado e haja a anuência expressa da Administrâção à continuidade do connato.

IO. CONTROLE DA E)GCUÇÃO
10.1. Nos terrvros do art. IlTLcin" 14.133, de 2021, scrá dcsignado rcprcsentântc parâ acompanhâÍ

e firicalizar â execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro póprio todas as ocorrências
Ítlacionedas com a execução e deteÍminando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
obsenrados.

10.2. A fiscatização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inehsive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicâs ou
vicios redibitorios" e, na oc-orrência desta, não imptica em co-responsabilidade da Administraçâo ou de seus
ageútes e pÍepostos, de conformidade com o § 2' do art. 140 da Lei n' 14.133, de 202 I .

10.4. O representante da Administração anotará em rcgistro póprio todas as ocorÉncias
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o gue for necessário à regularizaçào das fa.lhas ou defeitos
obsenedos e oneâminhândo os âpontamêntoÊ à eutaridâde eompetente para eE pÍnvidêneies eablveis,

rT.IX)PAGAMENTO
I I . l - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ernissão

de fuern Banqâria. para crédito em conta conente da CONTRATAfTA em até 30 (rinh) dias após
apÍ€sentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) âtestada(s) p€la Adminisfâção, na forma e prazo eshbelecido neste
Projeto Brísico.

I I .2. O pagamcnto somente scrá autorizado dcpois dc cfcruado o "atcsto" pclo sêrvidor competenlc.
condieionado este ato à veriÍicaçào da conformidade do Nota FiscaVFatura apÍesentads em relação aos

servisas efetivamente pr€stados.
I 1.3. Havendo erÍo nâ aprcscntaçÀo da Nola Fiscal ou dos docuÍüeDtos peÍtinenlgs à contratâção.

ou, ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa" como, por exemplo, obrigagão financeira
pendetrte, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hiÉtese. o prazo para pagamento iniciar-se-â após a

comprovação da rcgularização da situação, não acarretando qualquer ônus parâ a Contratante.
I1.4. SeÉ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

pan pagamento.
I 1.5. Antes de cada pagamento à contratada, scrá rcalizada consulta ao Cadastro de Fomecedores

para verificar a mânutenÉo das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletónica de
licitaçào.

ll.ó. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratad4 será providenciada sua
advertência por escrito, p:uzt que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua siuração ou, no mesmo prazo,
apÍesente sua defesa O prazo podení ser pÍorrogado uma vez, por igual período, a critério da contÍatante.

I 1.7. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá
comunicaÍ aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada" bcm como quâ.nto à existência dc pâgamcnto a scr cfetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necess'ários para garantir o recebimento de seus créditos.

I1.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adorar as medidas necesúrias à rescisão
contsaNal nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada à contratadâ a ampla defesa.

I 1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizdos normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrâto, caso a contratada não Íegularize sua situação junto ao Cadastro de
Fomcccdores.

I I . I 0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" I 23, dc 2ü)6, nào sofreni a retenSo tributária quanto aos impostos e cootribüções abrangidos por aquele
regime, No entânto. o pagam$to Íicsrá condicionado à apresentaçâo de comprovação. por meio de
documento oficial. de que faz jus ao tratamento Eibutário favorecido previsto na referidâ Lei
Complemcntar.

I I .l I . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto. fi§a convencionado que I taxs de compensação financeira devida pela
CôntÍâtârte. tÍs s dâE do veneimcnto e o cfÊtivo adimplcmento da pareela, é caleulada mcdiante a
aplioçâo da seguinte fôrmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Núrnem de dias entrc a data previstâ pôra o pâgàmento e â do sfelivo pàg nentô:
VP = Velor da panele a ser paga,
I = Indice de compensação finarrceira = 0,0001 6438, assim apurado:
I = (TX) ( 6 / 100 ) I : 0,0m16438
365 TX : Percentual da taxa anual = 6%
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T2. DAS SÂNÇÔES ADMINISTRATTVAS
12.1. Comcte infraçãô edministrativa nos tcrmos do âÍt. 155 dâ Lei n' l4.l -1-1, dc 2021. a Contralada

qu§:

l2.l . l. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração.

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol
l2.l .3. der eausa à inexecuçâo total do contÍato;
l2.l .4. deixo de enuegar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
12.1.6. úãô celebÍar o contrâto ou nâo enúegar a documentação exigida para a conbat8çâo,

quando convocado denuo do prazo de validade de sua proposta;
12. I .7. ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica

de licitaçâo sem motivo justificado;
12.1.8- apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestãr

declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
12.1.9, fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução

do contraür:
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l2- l .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l2,l.l l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa elehônica de

licitaçào;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art 5' da Lei n" 12.8216. de l' de agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquo das inÊações discriminadas no zubitem acima Íicará
sujeita. scm prcjulzo da rcsponsabilidadc civil c criminal. à6 scguintcs sançôcs:

12.2.1. advertência por faltrs leves. assim entendidas aquelas que nào acaretem prejuizos
significaüvos para a Contratante;

12.2.2. Multâ de 0,337o (tinta e três certesimos por cento) por dia de atraso, na execução
dos serviços, calculado sobre o valor conrspondente à parte inadimplente, até o limite de 9.92'o (nove
virgula novc por cento), que corrcsponde até 30 (binte) dias dê &traso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor corÍespondente à paÍte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratant€, quando o atraso ulrapassar 30
(trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor total do contrâto/nota de empeúo, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prcjuízo de demais sanções;

12.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário
em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentÍo do
prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrÊga do material, recusa na conclusão
do ser'*iço. ou rcscisão do contÍato/notâ de empcnho, calculado sobrc a paíe inâdimplcntci c

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobrc o valor do coDtrato/nota dê empcnho, Pela inexecuçào
total do contrâto.

12.3. Também ficam sujeitas às pcnalidadcs do art. 15ó, III c IV da Lei n" 14.133. de 2021, as
emprcsâs e os prcfissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenaçâo definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal
no Íôtolhimento de quaisquer tributosl

12.3.2. teúam praticado aos ilícitos visando a frustraÍ os objetivos da licitaçãol
12.3.3. demonstem nâo possuir idoneidade para contratar com a AdministraçÀo em virtude

de atos ilicitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pnocesso administrativo

que asscguÍara o contraditório e a &úpla defesa à Contratada, obscrvândo-se o pÍocdimento previsto na
Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nn 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade clmpetente, na aplicação rlas sanções, levaá em consideração a graüdade da
cüdutr do infrator, o carátcr cducativo da pcna bcm como o dano causado à Administração. obsewado o
princlpio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obÍigatoriamente registradas no Cadasro de Fomecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAI,
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descaÍte correto e seguro de

todos os insumoVitens que forem rernoüdos em manutenções, adotando pniticas de sustentabilidade
ambiental na execução do objeto.

132. A COÀITRATADA devená contÍibuiÍ para â prcmoção do desenvolvimento naciona.l
sustenüivel no cumprimento de diÍ€trizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acoÍdo com o 

"rt.225da Constituição Federal de 1988.
13.3. A empresa contrâtada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotareÍn

condutas e tecnicas para redução de consumo de energia elétrica de consumo de água e redução de
produção de residuos sólidos, observadas e respeitadas âs noÍmas ambientais ügentes.

13.4- E dever da contratada, observar entÍ€ ouhas: o menor impacto sobÍe Íecursos naturais como
flora. fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem locall
maior eficiência na utilização de recursos naturais como iigua e energia; maior geração de empregos,
prefercncislmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressâo sobre recursos naturais;
e origcm ambientalmente rcgular dos re<ursos naturais utilizâdos nos serviços.
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14. IX}TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrào a conta de dotações específica do oÍçamento do(a) SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCACAO, na classiÍicação econômica 0808. 12.122.N37.2.118 - MANUTENCAO
DAS ATMDADES DE OUTROS PROCRAMAS CONVENIOS VINCULADOS A EDUCACAO, no(s)
elemento/subelemento(s) de despesa(s): 33903000/33903007 - Material de Consumo/Gêneros de
Alimentação, R$ 734.695.23 (selecentos e lritrtâ e quatÍo mil, seiscentos e noventâ e cinco reais e vinte e

três centavos); 0808.12.361.0037.2.008 - MANUTENCAO DO PROCRAMA SALARIO EDUCAÇÀO,
no(s) elemento/subelemento(s) de despesa(s): 33903000/33903007 - Material de Consumo/Gêneros de
Alimentaçào, RS 734.630.84 (setec€ntos e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta reais e oitenta e quatro
cetrtavos); 0808.12.365.0196.2.035 - MANUTENCAO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE - ENSINO INFANTIL, no(s) elemento/subelemento(s) de
despcsa(s): 33903000/33903007 - Material de Consumo/Gêneros de Alimentaçào, RS 816.680,79
(oitocentos c dezesseis mil, seiscentôs e oitenta rcais e setenta e nove centavos); 0808.12.361.0196.2.020 -
MANUTENCAO DO PROGRAMANACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR. PNAE. ENSINO
FUNDAMENTAL, no(s) elementolsubelemento(s) de despesa(s): 33903000/33903007 - Material de
Consumo/Gêneros de Alimentação, RS 738.573,37 (setecentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta e

três reais e trinta e sete centavos).

CrateúvcE. 30 de abril de 2025

U,Á,4RAP
Ordenadora de despesas da Secretaria de
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